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3. Do cronograma 

 

3.1 O processo de seleção dos candidatos seguirá conforme cronograma abaixo: 
 

Prazo Etapa 

06/11/2024 Divulgação do Edital 

06/11/2024 Inscrições do público prioritário 

07/11/2024 (Até 16:00 horas) Inscrições do público em geral 

07/11/2024 (17:00 horas) Divulgação da Lista de Aprovados 

08/11/2024 Início das aulas 

 
 
3.2 Ao SENAI/SC reserva-se o direito de prorrogar o início das aulas, caso o 

número mínimo de estudantes não seja alcançado, bem como cancelar a oferta 

das turmas se a situação for mantida após a prorrogação do prazo. 

 

4. Da inscrição, seleção e matrícula 

 

4.1 A inscrição configura o reconhecimento e a aceitação, pelo candidato, de 

todas as normas e instruções previstas neste edital. O não cumprimento dos 

procedimentos de inscrição estabelecidos implicará no seu cancelamento com 

consequente impedimento de participação do candidato no processo seletivo. 
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4.5 Caracterizam-se como público prioritário os trabalhadores das indústrias 

contribuintes do SENAI e candidatos com deficiência:  

 

4.5.1 A comprovação de pertencimento ao público prioritário de 

trabalhador da indústria contribuinte será realizada pela apresentação 

da carteira de trabalho ou declaração de vínculo empregatício emitido 

pela indústria. 

 



 

 

Edital - Processo Seletivo - Gratuidade 
Regimental - Qualificação Profissional 



 

 

Edital - Processo Seletivo - Gratuidade 
Regimental - Qualificação Profissional 


	

	

	



